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de adaptação da sua prova, informando, também, o seu nome, 
documento de identidade (RG) e número do CPF.

4. Nos termos do artigo 3º da Lei Complementar nº 
683/1992, no prazo de 5 (cinco) dias contados da publicação da 
lista de classificação, os candidatos com deficiência aprovados 
na prova objetiva deste processo seletivo simplificado deverão 
submeter-se à Perícia Médica para verificação da compatibilida-
de de sua deficiência com o exercício das atribuições da função.

VI - Da Prova E Sua Avaliação
1. A prova será elaborada e avaliada pela Diretoria de Ensi-

no – Região de Campinas Oeste.
2. A Prova Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório 

será composta de 40 (quarenta) questões de múltipla escolha e 
versará sobre Língua Portuguesa, Matemática, Conhecimentos 
Gerais e Atualidades.

3. A prova será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) 
pontos, valendo 2, 5 (dois e meio) pontos cada questão.

4. Será considerado habilitado o candidato que obtiver nota 
igual ou superior a 50, 0 (cinquenta) pontos.

5. O candidato será convocado para realização da prova 
objetiva por meio de Edital publicado no Diário Oficial do Esta-
do - Poder Executivo – Seção I – Editais – Educação e no site 
da Diretoria de Ensino - Região de Campinas Oeste (httpp: // 
decampinasoeste.edunet.sp.gov.br).

6. A prova objetiva será aplicada no dia 14/08/2011 as 
09h00 horas, com duração de 03 horas e será realizada nos 
municípios de Campinas, Valinhos e Vinhedo, em Unidades 
Escolares a serem indicadas pelo candidato no ato da inscrição.

7. O gabarito e o resultado da prova serão publicados no 
Diário Oficial do Estado de São Paulo e no site da Diretoria de 
Ensino – Região de Campinas Oeste (httpp: // decampinasoeste.
edunet.sp.gov.br, 02 dias após a realização da prova.

8. Somente será admitido ao local de prova o candidato que 
estiver munido de um dos seguintes documentos, original, uma 
vez que nenhum documento será retido:

a. Cédula de identidade (RG);
b. Carteira de Trabalho e Previdência Social;
c. Certificado de alistamento militar;
d. Carteira Nacional de Habilitação, com fotografia expe-

dida nos termos da Lei Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 
1997 dentro do prazo de validade).

VII - Dos Títulos E Sua Avaliação
1. A análise e avaliação dos documentos/título serão execu-

tadas pela Diretoria de Ensino.
2. Será considerado título, com o valor a seguir especificado:
2.1 Certidão Pública e/ou registro em Carteira Profissional 

e/ou Declaração - Experiência profissional em atividade relacio-
nada ao inciso II deste Edital, comprovada por meio de papel 
timbrado emitido pelo Setor de Pessoal ou Órgão de Recursos 
Humanos legalmente habilitados de Instituição Pública/Privada 
– será atribuído 0, 004 pontos por dia trabalhado – Máximo de 
5, 0 (cinco) pontos.

VIII – Da Classificação
1. A classificação final será apurada com base nos pontos 

obtidos na Prova Objetiva somados ao título, quando tiver.
2. Em caso de igualdade da pontuação final, serão apli-

cados, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao 
candidato:

2.1. Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, dar-
se-á preferência ao de maior idade, nos termos da Lei Federal n.º 
10.741, de 1º de outubro de 2003 – Estatuto do Idoso.

2.2. Em relação à atividade a ser desempenhada:
2.2.1. Maior tempo de experiência;
2.2.2. Maiores encargos de família;
2.2.3. Mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 

60 (sessenta) anos.
3. Os candidatos habilitados serão classificados, em ordem 

decrescente da nota final, em duas listas, sendo uma geral com 
a relação de todos os candidatos aprovados, inclusive os porta-
dores de deficiência e uma especial com a relação apenas dos 
portadores de deficiência na seguinte conformidade:

3.1 por Diretoria de Ensino e
3.2 por Município de opção
4. As listas de Classificação Final Geral e Especial (por 

Diretoria e por município) serão publicadas no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo (DOE), pelo Dirigente Regional de Ensino,

5. O candidato cuja deficiência não for configurada pelo 
Órgão Competente, constará apenas da lista de Classificação 
Final Geral.

IX - Dos Recursos
1. O candidato poderá interpor recurso:
1.1. Contra o gabarito da prova, no prazo de 2 (dois) dias, 

contados de sua publicação,
1.2. Contra a avaliação dos títulos:
1.2.1. Para recorrer, o candidato deverá entregar requeri-

mento dirigido ao Dirigente Regional de Ensino, devidamente 
fundamentado, entregue na Sede da Diretoria de Ensino, no 
prazo de 2 (três) dias contados da publicação que provocou 
o recurso.

X - Das Disposições Gerais
1. O candidato não receberá nenhuma convocação, via 

correio, por ocasião da prova, sendo de responsabilidade do 
candidato acompanhar, pelo Diário Oficial do Estado, as publi-
cações de todos os Editais e Comunicados, que também serão 
amplamente divulgados pela Diretoria de Ensino.

2. Os candidatos aprovados e classificados serão aproveita-
dos em vagas existentes ou que vierem a surgir durante o prazo 
de validade do Processo Seletivo Simplificado, sendo convocados 
por publicação em Diário Oficial do Estado, pelo Dirigente Regio-
nal de Ensino, para anuência à contratação, respeitada sempre 
a ordem de classificação, para comprovação das condições 
estabelecidas no artigo 4º da Lei Complementar nº 1.093, de 16 
de julho de 2009, além das previstas em edital.

3. À critério da administração, o candidato poderá ser 
convocado:

3.1 – de acordo com sua classificação em âmbito de 
município;

3.2 – de acordo com sua classificação em âmbito de Dire-
toria de Ensino.

4. o candidato que atender à vaga oferecida terá seus direi-
tos esgotados no processo.

5. o candidato que não atender à convocação para escolha 
de vaga em nível de município não terá os seus direitos esgo-
tados, permanecendo na lista de classificação final da Diretoria 
de Ensino, e vice versa;

6. a critério da Administração, restando vagas, após a 
manifestação quanto à escolha de vagas por parte de todos os 
candidatos classificados (por município / DE) poderá novamente 
ser convocado, o candidato aprovado que não comparecer à ses-
são de escolha de vaga e, também, aquele que tendo escolhido 
vaga, não entrou em exercício da função.

7. O número de vagas e a relação de vagas, os dias, horário 
e local da realização da sessão para anuência à contratação 
serão publicadas no Diário Oficial do Estado, com antecedência 
de, no mínimo, 3 (cinco) dias da data da escolha de vagas.

8. O candidato admitido deverá submeter-se à avaliação 
médica (laudo para exercício da medicina do trabalho), observa-
da a legislação vigente.

9. O prazo de validade deste processo seletivo será de 1 
(um) ano, improrrogável, contado a partir da data de publicação 
do resultado final, conforme estabelece artigo 9º do Decreto nº 
54.682/2009.

10. Este Edital atende às condições estabelecidas pela 
Unidade Central de Recursos Humanos – UCRH, da Secretaria 
de Gestão Pública, conforme disposto no inciso II do artigo 2º 
da Lei Complementar nº 1.093/2009, artigo 5º do Decreto nº 
54.682/2009 e Instrução Normativa – UCRH 2/2009.

358-ALINE RIBEIRO SOARES-30.926.223-9-52, 500
359-SILVANA ROSA BRISOLA-32.296.261-4-52, 500
360-MARCIA DIAS PIRES-36.503.791-6-52, 500
361-JEANE APARECIDA DE LIMA-40.198.378-X-52, 500
362-RITA DE CÁSSIA APARECIDA DE OLIVEIRA-45.788.361.-3-52, 
500
363-DEBORA CRISTINA CLARO DA CRUZ-44.483.084-4-52, 500
364-SANDRA APARECIDA DE ALMEIDA MOREI-
RA-33.557.506-7-52, 500
365-SILVANA MARIA APARECIDO DE ANDRADE-33.131.115-
X-52, 500
366-ANDREIA REGINA OLIVEIRA DE LIMA PON-
TES-46.813.347-1-52, 500
367-DEAIR RODRIGUES DE LIMA-27.516.402-8-52, 500
368-GRACIELA MARIA PIRES-41.131.774-X-52, 500
369-RENATA PROENÇA MARTINS SANTOS-42.114.568-7-52, 500
370-ROSELEI RIBEIRO DA SILVA-30.648.585-0-50, 000
371-SIMONE RODRIGUES ALVAREZ-25.178.564-6-50, 000
372-APARECIDA FLORINDO DA SILVA-35.468.816-9-50, 000
373-ROSANA GOMES DE FREITAS-34.334.108-6-50, 000
374-SUZANA PAZ NAGY DE JESUS-36.615.417-5-50, 000
375-APARECIDA RODRIGUES DA MOTA-35.549.663-X-50, 000
376-VIVIANE GOMES DE CAMPOS-30.578.868-1-50, 000
377-ALCIONE SIQUEIRA CAMARGO-43.365.655-4-50, 000
378-ZILDA SILVA ROCHA-41.345.550-6-50, 000
379-CAMILA ALMEIDA MARINHO-45.738.275-2-50, 000
380-SANIELE APARECIDA DE FRANÇA RODRI-
GUES-48.775.891-2-50, 000
381-DAIANE APARECIDA DE ALMEIDA ANDRADE VIEI-
RA-40.005.189-8-50, 000
382-EVA DA LUZ LIMA PONTES-33.277.704-2-50, 000
383-OLIVIA APARECIDA GORGONHA-24.224.897-4-50, 000
384-REGIANE APARECIDA DE LIMA SOUZA-45.235.165-0-50, 
000
385-DANIEL DE ALMEIDA ANDRADE-40.003.754-3-50, 000
386-SIMONE DA SILVA OLIVEIRA ANDRADE-41.908.635-3-50, 
000

387-LAODICEIA DE OLIVEIRA LIMA-34.190.690-6-50, 000

DIRETORIA DE ENSINO – REGIÃO 
DE CAMPINAS OESTE
Comunicado
Processo Seletivo Simplificado de Agente de Organização 

Escolar
Abertura de Inscrição
O Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino - 

Região Campinas Oeste, com fundamento no artigo 37, inciso IX 
da Constituição Federal, inciso X do artigo 115 da Constituição 
do Estado e no inciso II do artigo 1º da Lei Complementar nº 
1.093, de 16 de julho de 2009, regulamentada pelo Decreto nº 
54.682, de 13 de agosto de 2009 e, na Resolução SE 67, de 1º 
de outubro de 2009, e de acordo com a Autorização Governa-
mental publicada em Diário Oficial de 1º de junho de 2011, torna 
pública a abertura do Processo Seletivo Simplificado de Prova e 
Títulos, em caráter excepcional, para contratação de servidores 
para exercerem em caráter temporário e em jornada completa 
de trabalho, a função de Agente de Organização Escolar, do 
Quadro de Apoio Escolar da Secretaria da Educação.

A contratação será pelo prazo máximo de até 12 (doze) 
meses, improrrogável, podendo o contratado ser dispensado 
antes do prazo final.

Do total do número de vagas a serem oferecidas para o 
Processo Seletivo Simplificado ficarão reservadas 5% (cinco 
por cento) do total de vagas, para candidatos portadores de 
deficiência, nos termos da Lei Complementar nº 683, de 18 de 
setembro de 1992, alterada pela Lei Complementar nº 932, de 8 
de novembro de 2002.

Os servidores serão contratados nos termos da Lei Comple-
mentar nº 1.093, de 16 de julho de 2009, regulamentada pelo 
Decreto nº 54.682, de 13 de agosto de 2009 e, de acordo com 
a Lei Complementar nº 1.010, de 1º de junho de 2007, estarão 
vinculados ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS e 
serão contribuintes do INSS.

I – Dos Vencimentos E Da Jornada De Trabalho
1. Os vencimentos da classe de Agente de Organização 

Escolar correspondem ao valor de R$ 800,00 (oitocentos reais).
2. A jornada de trabalho caracteriza-se pela prestação de 40 

(quarenta) horas semanais.
3. O Processo Seletivo regional não gera para a Diretoria 

de Ensino a obrigatoriedade de aproveitar todos os candidatos 
aprovados. A aprovação gera, para o candidato, apenas, a 
expectativa de direito à preferência na contratação, dependendo 
da classificação obtida e das vagas disponíveis. A Diretoria de 
Ensino reserva-se ao direito de proceder às contratações dos 
candidatos em número que atenda ao interesse e as necessi-
dades do serviço.

II – Das Atribuições Básicas Da Função
De acordo com o Inciso I do artigo 4º da Lei Complementar 

nº 1.144, de 11 de julho de 2011, caberá ao Agente de Organiza-
ção Escolar as seguintes atribuições: desenvolver atividades no 
âmbito da organização escolar, relacionadas com a execução de 
ações envolvendo a secretaria escolar e o atendimento a alunos 
e à comunidade escolar em geral, de acordo com as necessida-
des da unidade escolar.

III – Das Condições Para Exercer A Função
1. Ser Brasileiro, nato ou naturalizado;
2. Ter concluído o Ensino Médio ou equivalente;
3. Ter, na data da contratação, idade mínima de 18 (dezoito) 

anos completos;
4. Estar quite com a Justiça Eleitoral;
5. Quando do sexo masculino, estar em dia com as obriga-

ções do serviço militar;
IV – DA INSCRIÇÃO
1. A inscrição será realizada na Sede da Diretoria de Ensino 

Região de Campinas Oeste, localizada à Rua Candido Mota, 
186, São Bernardo – Campinas-SP, ou em qualquer escola 
jurisdicionada à Diretoria de Ensino, no período das 9 horas de 
25/07/2011 até as 18 horas de 03/08/2011, estando o candidato 
isento do pagamento de qualquer taxa.

2. Ao efetuar a inscrição, o candidato deverá indicar o muni-
cípio de preferência para fins de classificação e escolha de vaga.

3. O candidato, no momento da inscrição, deverá apresentar 
os seguintes títulos/documentos (original e cópia):

3.1. Cédula de Identidade (RG) e CPF;
3.1. Certificado e/ou Histórico Escolar do Ensino Médio;
3.2. Tempo de Serviço exercido na função de Agente de 

Organização Escolar, conforme modelo (anexo I);
3.3. Encargos de Família (Certidão de nascimento de filhos 

menores de 18 anos).
V – Da Participação De Candidato Portador De Deficiência
1. Ao candidato que se julgar amparado pelo disposto na Lei 

Complementar nº 683, de 18 de setembro de 1992, com redação 
dada pela Lei Complementar nº 932, de 8 de novembro de 2002, 
e pelas prerrogativas que lhe são facultadas no inciso VIII do 
artigo 37 da Constituição Federal, é assegurado o direito de ins-
crição no Processo Seletivo Simplificado, desde que a deficiência 
de que é portador seja compatível com as atribuições da função 
de Agente de Organização Escolar.

2. Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se 
enquadram nas categorias discriminadas no artigo 4º do Decreto 
Federal nº 3.298/99 e suas alterações.

3. O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas 
para pessoas com deficiência deverá entregar, no momento 
da inscrição, laudo médico (original ou fotocópia autenticada), 
expedido no prazo máximo de 06 (seis) meses antes do tér-
mino das inscrições, atestando a espécie e o grau ou nível de 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente 
da Classificação Internacional de Doenças – CID, bem como a 
provável causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão 

241-REGIANE AP ESPIRITO SANTO PONTES-41.948.050-X-62, 
500
242-MARISA DE OLIVEIA GARCEZ-47.665.955-3-62, 500
243-CINDI ARIANE DE ALMEIDA SANTOS-40.003.943.6-62, 500
244-KEILA MAGARIS PIRES-47.190.738-8-62, 500
245-DILMIRA VENANCIO VELOSO-44.735.805-4-60, 334
246-DRAUZIO RIBAS DA ROSA-41.407.636-9-60, 329
247-NILZA RIBAS DOS SANTOS NASCIMENTO-28.064.005-5-60, 
000
248-SANDRA REGINA LEPINSKY DOS SANTOS-24.755.517-4-60, 
000
249-MARIA APARECIDA DE BARROS RIBEIRO-28.869.049-7-60, 
000
250-SUELI APARECIDA DE OLIVEIRA-33.662.757-9-60, 000
251-MARA APARECIDA GOMES DE AMURIM-32.461.065-8-60, 
000
252-LUCIMARE SILVESTRE PAES-35.862.069-7-60, 000
253-CLAUDINEIA CARRIEL DE LIMA-35.279.556-6-60, 000
254-ROSANA PEREIRA DE OLIVEIRA-33.482.413-8-60, 000
255-SUZANA FERNANDES Q DE CRISTO SANTOS-41.134.897-8-60, 
000
256-JOSIANE APARECIDA FERREIRA-41.901.155-9-60, 000
257-JOCIELI RODRIGUES DE PONTES-41.345.893-3-60, 000
258-ROSANGELA DE PONTES-40.208.850-5-60, 000
259-GILCÉLIA SIQUEIRA MONTEIRO-41.131.702-7-60, 000
260-ARIANE GONÇALVES SARTI-45.180.177-5-60, 000
261-SUELI RODRIGUES DE OLIVEIRA-41.667.911-0-60, 000
262-JOSIÉLE PLACEDINO DE FREITAS-42.620.236-3-60, 000
263-CRISTIANA APARECIDA DA CRUZ-47.488.660-8-60, 000
264-DALVANE APARECIDA RODRIGUES-47.188.707-9-60, 000
265-NATACHA DIAS BATISTA BONRUQUE-47.577.829-7-60, 000
266-TAISA LIMA CHAGAS-47.620.345-4-60, 000
267-CAMILA RIBEIRO DOS SANTOS DE OLIVEI-
RA-48.262.525-9-60, 000
268-DAIANE DOMINGUES BENTO-49.407.827-3-60, 000
269-ADNELMA LOPES DA SILVA-40.955.688-9-60, 000
270-SILVANIRA FORTES GARCIA LESSA-25.528.965-01-60, 000
271-ADRIANA ARAUJO ANTUNES-28.624.708-2-60, 000
272-MARLENE AP MACHADO DE OLIVEIRA-42.414.003-8-60, 
000
273-REGINA DIAS DA MOTA SILVA-29.244.454-0-60, 000
274-VALDINEIA DOS SANTOS LIMA-41.345.632-8-60, 000
275-VIVIAN APARECIDA DO ESPIRITO SANTO-43.174.536-5-60, 
000
276-ADRIANA FERREIRA RIBEIRO -48.440.354-0-60, 000
277-DAIANE CRISTINA DE LIMA SCURA-44.626.197-X-60, 000
278-ADRIANA GOMES DE LIMA PONTES-35.682.334-9-60, 000
279-LIAMARA MACHADO SANTOS FERREIRA-29.173.376-1-60, 
000
280-LEONICE APARECIDA FERREIRA TRAVASSO-46.237.806-8-60, 
000
281-IRENE APARECIDA DA SILVA-27.980.400-3-57, 955
282-SUZANA CARDOSO LIMA-41.908.409-5-57, 809
283-HERONDINA BASTOS DA SILVA-27.517.054-8-57, 500
284-NEUZA MARIA MOTA SANTOS-15.349.834-1-57, 500
285-FLORIZA SANTANA DOS SANTOS NUNES-29.066.950-9-57, 
500
286-NOEMI NUNES ARAKI-25.812.709-0-57, 500
287-CLAUDIA MARIA VALENTE-34.578.333-5-57, 500
288-CLAUDETE FRANCISCO VELHO-27.373.599-8-57, 500
289-MARCIO DONIZETE FOGAÇA-30.580.286-0-57, 500
290-ROSILDA DIAS FLORIANO-32.120.361-6-57, 500
291-MAGDA RUFINO DO NASCIMENTO-40.911.533-2-57, 500
292-FABIANE APARECIDA RODRIGUES DA SILVA-41.948.165-
5-57, 500
293-RAQUEL LEME DE MORAES-41.558.997-6-57, 500
294-FABIANA RODRIGUES DA CRUZ-45.133.516-8-57, 500
295-VERA LUCIA GALVÃO-48.310.784-0-57, 500
296-INICÉIA HONORIO DE LIMA-40.070.886-3-57, 500
297-VANIA DA SILVA DIAS-34.070.937-6-57, 500
298-DIVINA DONIZETE DUARTE SOARES-47.303.500-5-57, 500
299-CRISTIANE GARCEZ-47.512.541-1-57, 500
300-CRISTIANE DA SILVA-41.667.807-5-57, 500
301-LUZIA DE ALMEIDA LIMA-44.735.823-6-57, 500
302-MARIO SERGIO ROSA SIQUEIRA-46.344.026-6-57, 500
303-ANGÉLICA RODRIGUES DOS SANTOS-48.298.598-7-57, 500
304-SUELEM CRISTINA DE OLIVEIRA ROSA-48.439.977-9-57, 500
305-ANGELICA APARECIDA DE ALMEIDA-48.661.036-6-57, 500
306-NOEMI DAS GRAÇAS BATISTA-34.190.677-3-57, 500
307-ADRIANA LOPES DOS SANTOS-34.984.029-5-57, 500
308-VÂNIA ANDREA GONÇALVES UEKITA-34.070.913-3-57, 500
309-ELAINE GONÇALVES DA SILVA LEITE-41.947.953-3-57, 500
310-CRISTIANE APARECIDA SARTI DE PROENÇA-34.592.175-6-57, 
500
311-EVA LEANDRO DA SILVA-43.886.281-8-57, 500
312-SOLANGE APARECIDA DOS SANTOS OLIVEI-
RA-45.327.392-0-57, 500
313-TATIANE SIQUEIRA SOUZA-40.229.158-X-57, 500
314-GRACE KELI CARRIEL DE LIMA-42.312.366-X-57, 500
315-ANDRESSA DOS SANTOS-45.465.296-3-57, 500
316-ERIELE ROCHA FRANCO-44.922.639-6-57, 500
317-LEILA APARECIDA DE LIMA BRASILEIRO-34.746.576-6-57, 
500
318-MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA MARTINS-28.094.807-4-57, 
316
319-BRUNO MANOEL RAMOS MARTINS-43.950.555-0-55, 330
320-IVONE PAULA FERREIRA-29.491.129-7-55, 000
321-GILBERTO GARCEZ DE OLIVEIRA-24.272.175-8-55, 000
322-IVANETE GONÇALVES DA MOTA ROSA-32.559.099-0-55, 
000
323-ROSANA PEREIRA-30.721.079-0-55, 000
324-IVONETE NEVES DE PONTES-34.673.151-3-55, 000
325-ORESTINA RAFAEL DO AMARAL-33.155.033-7-55, 000
326-MARCIA APARECIDA PONTES DE DEUS-34.188.067-X-55, 
000
327-SONIA APARECIDA DUARTE-43.438.970-5-55, 000
328-MOISES GARCEZ FERREIRA-40.208.846-3-55, 000
329-DAIANE CABRAL DE ALMEIDA-43.885.833-5-55, 000
330-PATRICIA RODRIGUES TEIXEIRA-41.279.946-7-55, 000
331-PRISCILA ALMEIDA XAVIER-41.274.217-2-55, 000
332-LUCIELE RODRIGUES DE FREITAS-45.232.172-4-55, 000
333-VIVIANE GEREMIAS DE CAMARGO-46.875.174-9-55, 000
334-ALINE RODRIGUES DE SOUZA-46.293.612-X-55, 000
335-ARISTELA APARECIDA DE P MOURA RODRI-
GUES-47.225.856-4-55, 000
336-FLÁVIA DEZIDERIO WERNECK-48.073.735-6-55, 000
337-TATIANE SANTOS DE DEUS-48.338.321-1-55, 000
338-REGIANE ANTONIO DE OLIVEIRA-48.217.808-5-55, 000
339-SUELLEN LOPES MACHADO-48.321.352-4-55, 000
340-ELAINE APARECIDA DIAS DA SILVA-48.321.480-2-55, 000
341-LUIS FELIPE ROSA-49.371.959-3-55, 000
342-SUZANA APARECIDA SANTINO-34.591.941-5-55, 000
343-TEREZINHA DE JESUS GARCEZ MIRANDA-34.676.736-2-55, 
000
344-MÁRCIA ALMEIDA GONÇALVES-40.198.297-X-55, 000
345-SILVILENE DE OLIVEIRA BRITO DIAS-28.714.776-9-55, 000
346-JANDIRA RODRIGUES DIAS-33.705.608-0-55, 000
347-CLEONICE APARECIDA DE QUEIROZ-33.862.512-55, 000
348-IVANI APARECIDA DA COSTA-34.334.456-6-55, 000
349-PATRICIA MARIA DE CAMARGO-41.347.347-8-55, 000
350-ADRIANA LOPES DE OLIVEIRA LIMA-35.279.557-8-55, 000
351-JULIANA ROBERTA DA CRUZ-42.620.129-2-55, 000
352-DANIELE APARECIDA OLIVEIRA FRANÇA-47.376.348-5-55, 
000
353-MARIA IVETE MEDEIROS-19.305.698-52, 500
354-EDSON RODRIGUES BASTOS-20.831.988-52, 500
355-CLEONICE ANDRADE DOS SANTOS-24.703.237-2-52, 500
356-VANDA SILVERIO DA COSTA-32.936.325-6-52, 500
357-ODETE ROSA DA CRUZ-29.943.131-9-52, 500

128-JULIANA SLOMPO DE ANDRADE MUNHÃO-42.312.421-3-70, 
000
129-SIMONE DA MOTA PEREIRA -46.230.153-9-70, 000
130-ELEN DENISE RODRIGUES-47.698.405-1-70, 000
131-NÁDIA APARECIDA QUINTINO-48.229.684-7-70, 000
132-DANIELE RODRIGUES DA MOTA-48.382.849-X-70, 000
133-ROBSON DE OLIVEIRA BARROS-49.240.042-8-70, 000
134-JESSICA CAROLINE PONTES PAULA-48.963.206-3-70, 000
135-ISABEL CRISTINA ANTUNES-37.462.214-0-70, 000
136-ANA PAULA DA SILVA-45.344.153-1-70, 000
137-ELISETE APARECIDA DE OLIVEIRA-41.345.633-x-70, 000
138-LUCIANA ALMEIDA LOPES MADUREIRA-43.175.011-7-70, 
000
139-SIRLENE APARECIDA DE PONTES LIMA-40.911.699-3-70, 
000
140-ANGELA DE OLIVEIRA SANTOS-44.483.076-5-70, 000
141-KEILA MARA EUZEBIO-34.474.352-4-70, 000
142-LEILA APARECIDA ROSA-41.345.727-8-70, 000
143-VANI DUARTE DE ALMEIDA-19.229.397-7-67, 864
144-JAQUELINA DE JESUS PAES-33.278.127-6-67, 783
145-ZITA DIAS DUARTE-12.626.982-67, 500
146-ZENI ANTUNES JARDIM-26.718.794-4-67, 500
147-MARILEI CORRÊA MONTEIRO-30.648.960-0-67, 500
148-MARIA EUGENIA DE OLIVEIRA-34.188.712-2-67, 500
149-JUSELMA GOMES DE LIMA-36.693.391-7-67, 500
150-NINA MARIA AMARAL DE LIMA SANTOS-34.334.013-6-67, 
500
151-MARIA ELENA DOS SANTOS ROSA-36.693.351-6-67, 500
152-OZANA CAMARGO DE ALMEIDA ARAUJO-41.274.427-2-67, 
500
153-ANDRÉIA ROSA MACEDO-43.174.353-8-67, 500
154-IVONETE CARRIEL DE LIMA-45.172.416-1-67, 500
155-ELISANDRA DOS SANTOS MADUREIRA-45.132.729-9-67, 
500
156-SEBASTIANA CRISTIANE RIBEIRO-40.229.118-9-67, 500
157-REGIANE LUCIA DA CRUZ-42.434.930-9-67, 500
158-GRACIELE APARECIDA BARBOSA DE JESUS-46.156.575-4-
67, 500
159-SHEILA TÁBATA RIBEIRO-46.189.285-6-67, 500
160-JOSLEIDE FERNANDA FONTANINI DE LIMA-47.564.608-3-
67, 500
161-CAMILA DIAS FLORIANO-47.238.837-x-67, 500
162-KARINE QUINOL DE SOUZA-47.615.768-7-67, 500
163-EDILAINE GONÇALVES PENICHE-47.574.208-0-67, 500
164-FRANCIELE PIRES DE FREITAS-48.019.777-5-67, 500
165-ADIELSON DA SILVA PINHEIRO-48.168.991-6-67, 500
166-WALDIR GONZAGA DOS SANTOS JUNIOR-48.788.300-7-67, 
500
167-PATRICIA DE OLIVEIRA LEITE-49.567.071-6-67, 500
168-DALVANIO P DOS SANTOS ALEXANDRINO-48.845.728-8-67, 
500
169-CÉLIA CARRIEL DE LIMA-30.209.225-0-67, 500
170-IRINEIA TABORDA DE SOUZA SANTOS-32.787.662-1-67, 500
171-MILTON PIRES DE MATOS-23.696.226-7-67, 500
172-SIMONE BATISTA LOPES DE OLIVEIRA-35.279.562-1-67, 500
173-OSVALDO DE LIMA TEIXEIRA-33.992.045-2-67, 500
174-SILVIA MARA APARECIDO-34.411.297-4-67, 500
175-LUCILEI APARECIDA DE OLIVEIRA MACHA-
DO-41.908.297-9-67, 500
176-TATIANE CUSTODIO-33.557.580-8-67, 500
177-NADMA PRESTES DOS SANTOS-48.045.587-9-67, 500
178-CAMILA APARECIDA DE OLIVEIRA-48.299.142-2-67, 500
179-KELLI CANILES DE OLIVEIRA-45.722.489-7-67, 500
180-MARIA VALDINEIA DIAS DE PONTES BATIS-
TA-34.070.996-0-66, 464
181-NOEMI CARRIEL DE LIMA-45.713.588-8-65, 334
182-JOSEIDA DA ROSA OLIVEIRA-45.716.608-3-65, 329
183-APARECIDA XAVIER-14.929.578-65, 000
184-HILDA IZABEL DA COSTA SILVA-16.146.831-7-65, 000
185-ROSANA APARECIDA DOS SANTOS SILVA-35.279.609-1-65, 
000
186-MARISA CORDEIRO DA CONCEIÇÃO-30.055.809-0-65, 000
187-DEIZE LOOZE DE LIMA-36.299.524-2-65, 000
188-SILVANIRA DE OLIVEIRA-40.198.274-9-65, 000
189-JULIANA GOMES DE ALMEIDA-41.274.444-2-65, 000
190-ISABEL DE FREITAS-46.456.517-0-65, 000
191-JOSIANE VENTURA LAMBERT DOS SANTOS-40.661.956-6-65, 
000
192-DEISE MIRANDA AMARAL-41.559.482-0-65, 000
193-JOSIANE RIBEIRO DA SILVA-42.311.161-9-65, 000
194-DENIS SANTOS DINIZ-42.681.719-9-65, 000
195-WELLINGTAN DOS SANTOS SOUZA ROCHA-44.562.312-3-
65, 000
196-ALINE PAULA DOS SANTOS-47.639.716-9-65, 000
197-JOSIANE DOMINGUES DE OLIVEIRA-47.989.550-8-65, 000
198-SABRINA PEREIRA DE JESUS-49.506.672-2-65, 000
199-VALÉRIA LOPES GONÇALVES-25.528.973-X-65, 000
200-CLAUDIA GODOI BATISTA-42.190.007-6-65, 000
201-MARIA APARECIDA RODRIGUES DOS SAN-
TOS-34.188.049-8-65, 000
202-NOELI DE ALMEIDA MACHADO-35.826.303-7-65, 000
203-ANA ELOIZA DIAS DA SILVA RIBEIRO-29.027.472-2-65, 000
204-DEBORA SILVESTRE FERREIRA OLIVEIRA-35.468.452-8-65, 
000
205-GISLAINE DE FATIMA MELLO-32.267.689-7-65, 000
206-ELAINE APARECIDA DE LIMA OLIVEIRA-41.559.580-0-65, 
000
207-JULIANA DA BELA CRUZ CARDOSO-40.208.739-2-65, 000
208-GIOVANI SARTI DE LIMA-26.626.516-9-65, 000
209-LUCIANA HELENA ROSA CRUZ-42.620.331-8-65, 000
210-CIBELE CRISTINA PALHANO DOS SANTOS-45.231.135-4-65, 
000
211-JANAINA TEREZINHA ANTUNES DE LIMA-41.667.867-1-62, 
832
212-VALQUIRIA RODRIGUES DE MORAIS ALMEI-
DA-32.787.430-2-62, 825
213-MARIA DA PENHA VITAL DA SILVA-10.156.636-62, 500
214-NIZAIL DE ALMEIDA MORATO-34.070.957-1-62, 500
215-IRACEMA EDUARDO-26.759.083-0-62, 500
216-NILCE MARA DE ALMEIDA MORATO-41.274.510-0-62, 500
217-CLAUDIA REGINA DOS SANTOS-27.516.299-0-62, 500
218-ALESSANDRA PEREIRA FOGAÇA-41.370.810-X-62, 500
219-SALETE FURQUIM DE ALMEIDA-34.439.015-9-62, 500
220-FLAVIANA CRISTINA DE CAMARGO-43.438.913-4-62, 500
221-NILZA RIBEIRO DA SILVA-47.584.019-7-62, 500
222-RUTH DE OLIVEIRA ROSA E SILVA-43.045.816-2-62, 500
223-NALÚ LOPES AMARAL-40.911.607-5-62, 500
224-MARIELA FERNANDA GODOI PEREIRA-41.274.331-0-62, 
500
225-ELIEL DE LIMA MOREIRA-41.275.832-2-62, 500
226-EDILEIA APARECIDA FERREIRA TRAVASSO-41.345.759-X-62, 
500
227-SUELI EZEQUIEL DE FRANÇA-41.559.431-5-62, 500
228-ELOINA NATALI ROSA-41.280.059-7-62, 500
229-AMERICO RAFAEL PRESTES DOS SANTOS-42.179.859-2-62, 
500
230-EVELYN ALINE MIRANDA SANTOS-40.208.806-5-62, 500
231-DAIANE APª FURQUIM DE MATOS ARAUJO-41.345.911-1-62, 
500
232-MAGDA APARECIDA DA SILVA-47.736.347-7-62, 500
233-JOANADARK APARECIDA MACHADO-48.321.358-5-62, 500
234-REGINA MARIA DE PONTES MACIEL-49.582.177-9-62, 500
235-ELIETE DIAS DA ROSA-48.334.355-9-62, 500
236-LUCÉIA OLIVEIRA DE SOUZA-32.000.769-8-62, 500
237-ANA MARIA DE OLIVEIRA SILVA-36.384.439-9-62, 500
238-ZENI DE ALMEIDA-34.591.911-7-62, 500
239-VALDINEIA CARRIEL DE LIMA-40.208.996-0-62, 500
240-VÂNIA LOPES GONÇALVES CHAMPOSKI-23.532.919-8-62, 
500


